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DECRETO Nº 3.237, 
DE 15 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
9.712.000,00 (nove milhões, setecentos e 
doze mil reais) para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de 
dezembro de 2025;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, e nos Fundos Mu-
nicipais de Assistência Social, da Criança 
e do Adolescente, e de Saúde no valor 
total de R$ 9.712.000,00 (nove milhões, 
setecentos e doze mil reais) para reforço 
orçamentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 15 de junho de 2026.
Saquarema, 15 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

 

DECRETO Nº 3.238, 
DE 16 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Tendência de Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais), para Reforço de 
Dotações Consignadas no Orçamento 
Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de 
dezembro de 2025;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Tendência de Excesso de 
Arrecadação, no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, na Secretaria Municipal de Saúde 
(Fundo Municipal de Saúde), no montante 
de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e qui-
nhentos mil reais), para reforço orçamen-
tário conforme Anexo I, apurado na forma 
do Anexo II.
Parágrafo único. Os recursos de que tra-
tam este artigo são oriundos de Emenda 
Parlamentar Individual Federal, com fina-
lidade definida, em conformidade com o 
estabelecido no artigo 166-A, inciso II da 
CRFB.
Art. 2º O crédito de que trata este Decreto 
será compensado na forma do inciso II o 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 16 de junho de 2026.
Saquarema, 16 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 

PORTARIA Nº 357, 
DE 16 DE JUNHO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, a servidora Roberta 
Moubayed Viola, matrícula nº 845752, 
do cargo comissionado de Assistente de 
Apoio Técnico, Símbolo CCE-6, vincula-
do à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia, a partir de 15 de junho de 2026, de 
acordo com o processo administrativo nº 
10.968/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 16 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 358, 
DE 17 DE JUNHO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Yachmin Antunes de Moura, para 
exercer o cargo comissionado de Coor-
denadora do Projeto Casa Amiga do Pet, 
Símbolo CCE-8, vinculada à Secretaria 
Municipal dos Direitos dos Animais, a par-
tir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE ERRATA 
DE PUBLICAÇÃO AVISO 

DE DISPENSA ELETRÔNICO
Nº 011/2026 – UASG 985909

Aquisição de 02 (duas) cadeiras do tipo 
presidencial e 38 (trinta e oito) cadeiras 
de escritório operacionais, destinadas à 
Procuradoria-Geral do Município, con-
forme condições, quantidades e exigên-

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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cias estabelecidas neste Aviso de Con-
tratação Direta e seus Anexos, conforme 
processo administrativo nº 2.617/2026.
Onde lia-se: conforme processo admi-
nistrativo nº 2.217/2026.
Leia-se: conforme processo administra-
tivo nº 2.617/2026.
Saquarema, 16 de junho de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

EXTRATO DO TERMO
 DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 492/2026
Modalidade: Dispensa eletrônica nº 
008/2026.
Objeto: Aquisição de extintores de in-
cêndio dos tipos CO², água pressuri-
zada e pó químico seco, destinados a 
atender às demandas de segurança e 
prevenção contra incêndios no espaço 
interno da Prefeitura Municipal de Sa-
quarema/RJ, garantindo maior proteção 
ao patrimônio público, aos servidores e 
aos munícipes, bem como o adequado 
suporte às atividades administrativas 
desenvolvidas no âmbito municipal.
Homologo o procedimento licitatório 
e adjudico, em favor da empresa Re-
finar Empresarial Assessoria em Con-
troles Administrativos LTDA, CNPJ nº 
52.386.933/0001-62, situada na Rua 
Jose Augusto Maba, nº 295, Fortaleza, 
Blumenau/SC, CEP: 89056-080, no va-
lor total de R$ 6.107,14.
Saquarema, 12 de junho de 2026.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO 1º TERMO
 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO, 

REAJUSTE, SUPRESSÃO E 
ACRÉSCIMO DO CONTRATO DE 

GESTÃO N° 005/2025
Processo Administrativo nº 
19.077/2024.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Projeto Social Cresce Co-
munidade – Prima Qualitá Saúde, CNPJ 
nº 40.289.134/0001-99.
Objeto: Prorrogação da vigência, rea-
juste, supressão e acréscimo ao contra-
to n° 005/2025, firmado entre as partes 

em 17/1/2025.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Reajuste: R$ 1.360.502,00.
Valor da Supressão: R$ 8.604.892,20.
Valor do Acréscimo: R$ 39.104.745,14.
Valor do Termo Aditivo: R$ 
72.815.633,55.
Dotação Orçamentária:
PT 10.302.0015.2.150;
ND 3.3.50.85.01.00;
FR 1500;
PT 10.303.0002.2.275;
ND 3.3.90.32.10.00;
FR 1635.
Saquarema, 30 de janeiro de 2026.
Rafael da Silva Reis
Subsecretário de Fiscalização e Avalia-
ção de Saúde.
*Omitido em Diário Oficial de Saquare-
ma, Edição n° 1843, de 2 de fevereiro 
de 2026.

EXTRATO DO 4º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DO CONTRATO N° 057/2023

Processo Administrativo nº 
12.615/2023.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: A. C. dos Santos Oliveira 
Comercio e Serviços LTDA, CNPJ nº 
02.844.292/0001-74.
Objeto: Prorrogação da vigência do 
contrato nº 057/2023, firmado entre as 
partes em 21/8/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 
2.193.715,30.
Dotação Orçamentária:
PT 10.122.0010.2.165;
ND 3.3.90.39.45.00;
Fonte 1635.
Saquarema, 9 de junho de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 1º TERMO
 ADITIVO DE ACRESCIMO E 

SUPRESSÃO DO CONTRATO 
N° 184/2025

Processo Administrativo nº 
18.639/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Engebio Engenharia 

do Meio Ambiente LTDA, CNPJ nº 
01.792.153/0001-81.
Objeto: Acréscimo e Supressão do con-
trato nº 184/2025, firmado entre as par-
tes em 27/11/2025.
Valor do Acréscimo: R$ 1.590.799,18.
Valor da Supressão: R$ 6.627.111,14.
Valor do Termo Aditivo: R$ 
27.866.124,05.
Dotação Orçamentária:
PT 15.451.0092.1.149;
ND 4.4.90.51.08.00;
Fonte 1500.
Saquarema, 3 de junho de 2026.
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DO 1° TERMO
 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO N° 003/2025 
Processo Administrativo nº 
3.787/2025.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal da Criança e do Ado-
lescente.
Contratada: Angra Ambiental LTDA, 
CNPJ n° 26.724.663/0001-42.
Objeto: Prorrogação da vigência do 
contrato n° 003/2025, firmado entre as 
partes em 18/7/2025.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.492,05.
Dotação Orçamentária:
PT 08.243.0017.2.179;
ND 3.3.90.39.26.00;
Fonte 1704.
Saquarema, 21 de maio de 2026.
Joice Mattos Terra
Secretária Municipal de Desenvolvi-
mento Social.

EXTRATO DO 1° TERMO
 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO N° 006/2025 
Processo Administrativo nº 
3.787/2025.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.
Contratada: Angra Ambiental LTDA, 
CNPJ n° 26.724.663/0001-42.
Objeto: Prorrogação da vigência do 
contrato n° 006/2025, firmado entre as 
partes em 18/7/2025.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 13.121,07.
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Ocupantes de aeronave 
eram convidados do dono
Helicópteros envolvidos em acidente no Recreio tinham documentação regular 

REGINALDO PIMENTA

A tragédia envolvendo os dois helicópteros deixou seis mortos 

A 
Polícia Civil apon-
ta que o helicóptero 
envolvido no aci-
dente no Recreio 

dos Bandeirantes, no domin-
go (14), não realizou trans-
porte clandestino de passa-
geiros. Ao DIA, o delegado 
Alan Luxardo, titular da 42ª 
DP (Recreio dos Bandeiran-
tes), afirmou que, a princí-
pio, os ocupantes teriam 
sido convidados a embarcar 
pelo próprio proprietário da 
aeronave.

A possibilidade havia 
sido levantada pela Agên-
cia Nacional de Aviação Ci-
vil (Anac). Em comunicado 
nesta segunda-feira (15), 
o órgão afirmou que busca 
verificar se alguma das ae-
ronaves operava em modali-
dade diferente da autorizada 
pela Anac, como o transpor-
te remunerado de passagei-

dois helicópteros deixou seis 
mortos. As vítimas foram 
identificadas como o produ-
tor musical Lucas Frota, o 
cantor norte-americano 
Oliver Tree, o influenciador 
argentino Gaspar Prim, o di-
retor audiovisual Lucas Vig-
nale e os pilotos Alexandre 
Souza e Charles Marsillac.

Após colidirem, as aerona-
ves caíram no pátio de uma 
concessionária na Avenida 
das Américas. Com o impac-
to, uma delas explodiu e pro-
vocou um incêndio que atin-
giu veículos estacionados no 
espaço.

As causas do acidente são 
investigadas pelo Centro de 
Investigação e Prevenção 
de Acidentes Aeronáuticos 
(Cenipa), órgão vinculado ao 
Comando da Aeronáutica. O 
caso também é apurado pela 
42ª DP (Recreio dos Bandei-
rantes), onde foi registrado 
inicialmente como homicí-
dio culposo.

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Andreia Calçada

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Quando a 
agressividade infantil 
vira sinal de alerta

Meu filho de 7 anos está muito agressivo. Ele fica em 
casa sozinho à tarde com a empregada e temo que 
esteja muito tempo no celular. À noite tenho proibido 
o uso. Como posso fazer?

S
egundo a psicólo-
ga clínica e jurídica 
Andreia Calçada, a 
agressividade na in-

fância nem sempre está re-
lacionada à desobediência 
ou falta de educação. Mui-
tas vezes, ela é uma forma 
de a criança expressar can-
saço emocional, excesso 
de estímulos, dificuldade 
para lidar com frustrações 
ou até mesmo a necessida-
de de mais atenção e limites 
organizados.

A especialista explica que 
o uso excessivo de celular 
pode influenciar diretamen-
te esse comportamento, es-
pecialmente em crianças de 
7 anos. Isso porque o conta-
to prolongado com as telas 
tende a aumentar a irritabi-
lidade, reduzir a tolerância 
às frustrações e dificultar o 
controle das emoções.

É importante oferecer al-
ternativas que fortaleçam os 
vínculos afetivos. Andreia 
Calçada também destaca 
que aplicativos de controle 
parental podem ser aliados 
importantes nesse processo.

RECLAMAR ADIANTA

(Romana Esteves, Barra da Tijuca).

Caso a agressividade 
venha acompanhada de 
dificuldades escolares, 
isolamento social ou mu-
danças intensas de hu-
mor, a recomendação é 
buscar a avaliação de um 
psicólogo infantil.

Conversas, brincadei-
ras e momentos compar-
tilhados continuam sendo 
ferramentas fundamen-
tais, destaca o advogado 
Átila Nunes do serviço 
www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.

FRED VIDAL
frederico.vidal@odia.com.br

Incêndio atinge restaurante Lamas
Um incêndio atinge o tradi-
cional Restaurante Café La-
mas, no Flamengo, Zona Sul, 
na tarde de ontem. Equipes 
do Corpo de Bombeiros fo-
ram acionadas às 17h20 para 
atender à ocorrência na Rua 
Marquês de Abrantes, nº 18. 

Até o fechamento desta edi-
ção, não há informações so-
bre feridos.

O Café Lamas é conside-
rado patrimônio cultural da 
cidade do Rio e acumula 152 
anos de atividade, sendo um 
dos restaurantes mais an-

tigos do país, e o mais anti-
go em atividade na capital. 
Tradicional ponto de encon-
tro de políticos, escritores e 
artistas, foi aberto em 1874. 
Sobre o restaurante, o poe-
ta Manuel Bandeira escre-
veu: “O Café Lamas conti-

nua aberto, imortal, dessa 
imortalidade idêntica à da 
natureza que se renova cada 
ano pela força da primave-
ra”. Originalmente inaugu-
rado na Rua do Catete, se 
mudou após 102 anos para o 
Flamengo.

ros (táxi-aéreo), o que con-
figuraria transporte aéreo 
clandestino.

Ainda de acordo com a 
agência, as aeronaves PP-
-MAC e PR-DJJ estavam com 
a documentação regular 
para operar na modalidade 
de aviação privada, destina-
da ao uso exclusivo do pro-
prietário, do operador e de 
convidados. Nessa categoria, 
não é permitido receber re-
muneração ou qualquer tipo 
de compensação financeira 
de terceiros.

Conforme apurado, a ae-
ronave PP-MAC chegou a ser 
denunciada, de forma anôni-
ma, em 2025, por transporte 
aéreo clandestino. À época, 
também foi autuada por re-
cusa de informações à Anac 
e, por isso, a aeronave foi in-
cluída na lista de monitora-
mento da unidade de fisca-
lização. No entanto, após o 
acidente, a Agência reforçou 
que é precipitado fazer qual-
quer associação entre a mo-
dalidade do voo e o acidente.

A tragédia envolvendo os 
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